
DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 
VERSUS 

INTERNACIONALIZAÇÃO DA ECONOMIA 
O Direito Internacional dos Direitos Humanos vem 

se consolidando após a Segunda Guerra Mundial 
(1939-1945), oriundo dos horrores do nazismo, 
foi construído a partir de uma normatividade in- 

ternacional, até então inexistente. A estrutura normativa 
de proteção internacional aos direitos humanos, além 
dos instrumentos de proteção global, como a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, o Pacto Internacional 
dos Direitos Civis e Políticos e o Pacto Internacional dos 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, abrange, ain-
da, os instrumentos de proteção regional, pertencentes 
aos sistemas europeu, americano, asiático e africano. Os 
referidos sistemas são complementares, sendo que fica 
ao alvitre do cidadão que sofreu vulneração de direitos a 
escolha do aparato que mais o beneficie. 

O Direito Internacional dos Direitos Humanos se 
afirma a cada dia como um novo ramo do direito, do-
tado de princípios e regras, tendo como objetivo 
maior a proteção da dignidade da pessoa humana no 
âmbito nacional e internacional. O "direito a ter di-
reitos", segundo Hannah Arent (2000), passou a ser a 
referência fundamental de todo o processo interna-
cionalizante, e não seria diferente com relação ao 
processo de transnacionalização dos mercados. 

A internacionalização da economia é um processo 
que se acentuou ao longo da segunda metade do século 
20, tendo como características marcantes a instantanei-
dade das informações e da comunicação, a padroniza-
ção dos meios técnicos e a interconexão das economias 
de diferentes países. Embora a globalização econômica 
seja um fator preponderante, responsável pelo desenvol-
vimento das relações internacionais, por agir sob a égide 
das forças livres, ela acaba, muitas vezes, comprometen-
do os recursos naturais e o meio ambiente como um to-
do. Ao lado dessa realidade gerada pela globalização eco-
nômica, observou-se também a crescente degradação 
do meio ambiente e o uso descontrolado dos recursos 
naturais. Portanto, indispensável se faz que a sociedade 
recorra à pesquisa científica e tecnológica para auxiliar o 
almejado desenvolvimento sustentável. 

Nesse contexto, como regular os direitos civis e políti-
cos frente à transnacionalização dos mercados? Na regu-
lação desses direitos é preciso encampar o pensamento 
de que a proteção dos direitos humanos, sejam civis ou 
políticos, na atualidade, envolve um exame interdiscipli-
nar, "concita o intérprete a harmonizar fontes nacionais e 
supranacionais, reformula, em definitivo, o conceito de 
ordem pública, que se expande para os domínios da ati-
vidade econômica privada" (TEPED/NO, 1988, p. 107). 

Verificam-se duas tendências contraditórias: de um 
lado, o intervencionismo supranacional sobre o direito 
interno da maior parte dos países europeus e america- 
nos, a implicar rigoroso planejamento e pouquíssimo es- 
paço para a soberania, valendo-se os centros de decisão 
de práticas notadamente autoritárias, na fixação das me- 

tas a serem alcança- 
das em cada país; e, 
de outro, um exces- 
sivo liberalismo en- 
tre as transferências 

MAGALHÃES PINTO de tecnologia, mão 
de obra e investi-
mentos, com a der-
rubada das barreiras 
alfandegárias nas re-
lações internacio-
nais, como forma de 
formar mercados 
supranacionais. Daí 
decorrem diversas 
consequências em 

termos hermenêuticos, no que tange aos direitos huma-
nos na atividade econômica privada. (TEPEDINO, 1988, 
p. 114). 

Portanto, há um choque entre as fontes do ordena-
mento interno e as fontes externas. Gustavo Tepedino 
(1988), sustenta que esse contraste normativo não pode 
aniquilar os valores internos que garantem a estabilidade 
social e o respeito aos princípiõs constitucionais nacio-
nais. Lembra, ainda, que "prevalece, em todo esse com-
plexo processo, a óptica e a lógica da maximização dos 
resultados e da minimização dos custos". Nesse quadran-
te, nota-se que os direitos civis, políticos e sociais dos paí-
ses subdesenvolvidos passam a ser vistos como "custo 
econômico da produção, no panorama da competição 
internacional" (TEPEDINO, 1988, p. 115). 

Há dois grandes desafios: a implementação de investi-
mentos em fatores que tragam competitividade interna-
cional e os investimentos sociais, que garantam o exercí-
cio da cidadania e uma cultiura de direitos humanos. Sus-
tenta Gustavo Tepedino (1988, p.115) que a busca da 
competitividade acaba por significar uma importação de 
produtos já elaborados — a melhores preços de produ-
ção — e a exportação dos empregos necessários a produ-
zi-los, já que outros países se encontram mais prepara-
dos tecnologicamente para a competição, resultando em 
ulteriores fatores de desemprego, exclusão social, atenta-
dos a valores existenciais, sendo certo que, no caso brasi-
leiro, os modelos anteriormente adotados de protecio-
nismo interno não trouxeram competitividade, senão a 
consolidação de grandes carteis e monopólios. 

É imperioso reconhecera necessidade de se construir 
um modelo econômico que gere, ao mesmo tempo, ri-
queza e bem-estar, concomitantemente à promoção da 
coesão social e da preservação da natureza. Portanto, o 
grande desafio da humanidade no século 21 está em de-
senvolver estratégias que garantam a sustentabilidade re-
querida, seja no âmbito social, econômico, jurídico, eco-
lógico e cultural, a fim de resguardar os direitos de cida-
dania e obter Justiça social. 
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